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DA COMISSO DE CONSTITUIÇU E JUS-

TICA SOBRE O PROJETO DE LEI N2 411/93.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do

nobre Vereador Mário Dias, que visa instituir, no âmbito

do Municí p io de Sào Paulo, a Semana da Cultura Nordestina,

a ser comemorada, anualmente, na primeira semana do mês de

agosto.

O projeto está amparado no art. 13, inciso

I, e 194, inciso III, da Lei Orgânica do Município.

-Pela Legalidade.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 41(,193




